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Institui o "Dia das Artes Marciais", a ser 
comemorado no dia 21 de abril de cada 
ano, no âmbito do Distrito Federal. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art l0 Fica instituído, no Distrito Federal, o "dia das Artes Marciais", que 
será comemorado, anualmente, no dia 21 de abril. 

Parágrafo único. O evento de que trata o caput deste artigo fica incluído 
no calendário de comemorações e festividades oficiais do Distrito Federal. 

Art 2O Os órgãos públicos promoverão festividades, debates, palestras e 
outros eventos, com vistas a difundir as artes marciais. 

Parágrafo único. As festividades, os debates, as palestras e os eventos 
de que trata o caput deste artigo, sempre que possível, devem ser 
harmonizados com a programação realizada no Distrito Federal. 

Art 3O As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art 4O Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art 5' Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇAO 

v 
Entre as diversas explicações para o termo "marcial", o Professor Roberto 

Cárdia apresenta interessante relato, a saber: 
"Considerando o termo "marcial" de origem romana, poderíamos finalizar 

nossa busca sobre a origem da arte marcial, talvez nos soldados romanos, 
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sendo os primeiros guerreiros marciais "lapidados" ou mais famosos desde o 
surgimento de Roma, ou buscando mais a fundo com a primeira prática de 
combate corpo a corpo de Rômulo ao assassinar seu irmão Remo, e 
posteriormente aqueles que vieram auxiliar no desenvolvimento da cidade, 
fazendo parte da história da evolução dos soldados de Roma. Caso Roma não 
houvesse existido, o deus Marte também não existiria e a palavra "Arte Marcial", 
a qual expressa nossas atividades, com certeza seria outra. O dia da 
comemoração foi baseado na data de fundação de Roma: 21 de abril de 753 
a.c." 

De fato é merecedor que tenhamos uma data para comemorar e que 
todos os professores e praticantes de qualquer área marcial possam 
confraternizar dos mesmos princípios e valores. A importância se baseia na 
união das artes ao encontro de uma mesma meta: o aprimoramento (físico, 
filosófico, mental e espiritual). 

Para nós brasileiros, será uma data triplamente importante, por se tratar 
também do dia de Tiradentes e a data da fundação de Brasília. 

Assim, conclamo os nobres a aprovação deste Projeto de lei que, 
transformado em Lei, será um instrumento de reconhecimento dos professores 
e dos artistas marciais. 

Sala das sessões, 

Deputada J ~ ~ U E L I N E  &RIZ 
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